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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 43/2022
ASSUNTO: 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, objetivando a transferência de recursos financeiros para a infraestrutura urbana, execução pavimentação Jardim Bons Ares e Parque Bela Vista.
AUTOR: Prefeito Municipal


Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

 

Na justificativa de referido projeto consta que “o presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, objetivando a transferência de recursos financeiros para a infraestrutura urbana, execução de pavimentação asfáltica no Jardim Bons Ares e Parque Bela Vista. Referido convênio é de suma importância para o Município, para pavimentação das vias existentes, visando com isso a implementação e complementação da infraestrutura dos mesmos”.
Em reunião realizada em conjunto com as comissões de Orçamento e Obras, quanto a esta Comissão de Justiça, no que se refere ao texto e técnica legislativa, nada a reparar, sendo que os integrantes da CCJ reforçam os objetivos da presente propositura que irá beneficiar dezenas de famílias que vivem no local.



Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 24 de junho de 2022.

Vereador MARCELO SLEIMAN
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